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INDICAÇÃO Nº. 104/2019 
 

Vereador Aloysio Barbosa Borges 
Sr. Presidente, 

 
 Apresento a Vossa Senhoria nos termos regimentais a seguinte indicação: 
 
 Solicito ao Prefeito Municipal que, através da Secretaria de Meio Ambiente, 

tomeprovidências imediatas em relação ao descarte indiscriminado de lixo na estrada 

rural que liga Juiz de Fora ao Santuário Ecológico da Água Santa. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 

Alertado que fui por cidadão que freqüentemente transita por aquele trecho 
de estrada rural, estive hoje pela manhã no local e me deparei com um cenário triste. 
Lixo, lixo e mais lixo espalhado pela estrada rural que dá acesso ao mais famoso 
ponto turístico de nosso Município. 

Vindo sentido Juiz de Fora-Bicas, logo após passar do Posto de Combustíveis 
JWMM, em São Manoel, existe uma entrada à esquerda, cruzando a outra mão da 
estrada. Passando por ali, logo à frente você acessa a estrada principal para o 
Santuário, na primeira entrada à esquerda. Neste trecho, fiz cerca de 15 fotos de 
montes de lixo espalhados ao longo da estrada (anexadas). 

Certamente, com uma verificação mais apurada dos restos, será possível 
identificar as pessoas que vêm agindo desta forma, descartando seu lixo na natureza 
sem nenhum pingo de consciência. 

Sendo o que cabia justificar. 

Em, 08 de abril de 2019. 

 
 
 

Aloysio Barbosa Borges 
VEREADOR PROPONENTE 
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